
TOMADA DE PREOS No 2021.04.28.1 

f Q) U4N2) 
1W UCITi,t: 

FUHAN:.~(,_ 
LICITAçAO DO TIPO "MEN OR IOR GLO3J 
PA RA  CONTRATAçAO DE 	vty 	u9 
ASSESSORIA JURIDICA E CO L-T I 	A. 
AREA DE LIcITAcOEs E 
PUBLICOS, JUNTO A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAcA0 E PLANEJAMENTO DESTE 
MUNICIPIO, CONFORME ANEXOS. 

A Prefeitura Municipal de Arneiroz, através da Comissâo Permanente de Licitaçâo, devidamente 
norneada pela Portaria no 151/2021 de 19 de Abril de 2021, toma püblico para conhecimento dos 
interessados qua na data, horário e local abaixo previsto, abriré licitação na modalidade Tomada 
de Preços, do tipo Menor Valor Global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo 
corn as condiçOes estabelecidas nesta Tornada de Preços, observadas as disposiçOes contidas na 
Lei Federal n° 8.666193 de 21.06.93, e suas alteraçOes posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 	 - 

Os "DOCUMENTOS DE HABILITAçAO" e "PROPOSTAS DE PREQOS" seräo recebidos em 
sessäo pUblica marcada para: 
As 09:00 Horas, 
Do Dia 17 de Maio de2o2l, 
No endereço: Sala da Cornissâo Permanente de LicitaçOes, localizada na Prefeitura Municipal de 
Ameiroz, Praça Joaquim Felipe, No 15, Centro, Ameiroz - CE. Telefone: (88) 3419.1020. E-mail: 
licitacaoameiroz©gmail.com  

FuNDAMENTAcA0 LEGAL: 
+ 	Lei n°  8.666, de 21 de Junho de 1993, Art. 22, inciso II - Modalidade Tomada de Preços 
4. 	Decreto no 9.412, de 18 de Junho de 2018 

DOTAcAO 0RcAMENTARIA: 
Secretaria de Administraçao e Planejamento - 04.122.0037.2.005.0001 
Elementos de Despesas: 33.90.36.00/33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Fisica/Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, Os seguintes 
anexos: 

ANEXO I 	TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II 	MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS. 
ANEXO Ill 	MINUTA DO TERMO CONTRATUAL. 
ANEXO IV 	MODELO DE DECLARAQAO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal 

n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 79  da Constituicao Federal). 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitaçao tern como objeto a CONTRATAcAO DE SERVIQOS DE ASSESSORIA 
JURIDICA E CONSULTORIA NA AREA DE LICITAQOES E CONTRATOS PUBLICOS, JUNTO 
A SECRETARIA DE ADMINI5TRAcA0 E PLANEJAMENTO DESTE MUNIC0I0, CONFORME 
ANEXOS. 

2.0- DAS RESTRIQOES E CoNDlcOEs DE PARTICIPAçAO 
2.1- RESTRIQOES DE PARTICIPAQAO 
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2.1.2- Nao podera participar empresa com falencia decretada; 

2.1.3- E vedada a participasao em cons6rcio e a subcontratacao partial ou total pare a execucao 
do objeto desta licitacao; 

2.2- DAS CONDICOES DE PARTICIPAcAO 
2.2.1- Podera participar do presente certame licitatorio pessoa fisica e juridica, devidamente 
cadastrada na Prefeitura Municipal de Ameiroz, ou nao cadastrada, que atender a todas as 
condigoes exigidas pars cadastramento ate o 3 0  (terceiro) dia util anterior a data pare abertura do 
certame, observada a necessaria qualificacao, as pessoas fisicas nao necessitam se cadastrar. 

2.2.2- Os Documentos de habilitagdo a as Propostas de Pregos poderao ser apresentados por 
preposto do(a) licitante com poderes de representacao legal, atraves de procurasao publica ou 
particular com firma reconhecida. A nao apresentacao nao implicara em inabilitacao, no entanto, o 
representante nao podera pronunciar-se em nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal condicao atraves de documento 
legal. 

2.2.3- Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de habilitagao e as Propostas de Pregos 
de mais de um (uma) licitante, porem, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuragao, podera 
representar mais de uma licitante junto a Comissao de Licitacao, sob pena de exclusao sumaria 
dos(as) licitantes representados(as). 

2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), devera ser apresentada 
procuracao por instrumento publico ou particular, esta Ultima com firma do OUTORGANTE, 
reconhecida em cartdrio. Em qualquer dos casos aqui citados, o documento so sera aceito se 
apresentado em original ou por copia autenticada em cart6rio; 

2.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar no 123/2006 a 147/2014, pare que essa posse gozar dos beneficios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei a necessario a licitante tera que apresentar declaragao de que se 
enquadra na condigao de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em 
papel timbrado da empresa pelo(s) socio(s) que detenha(m) os poderes de administrag5o da 
sociedade. 

2.2.6- A nao apresentacao do documento previsto no item 2.2.5 acima nao impedira a partcipagao 
na licitagAo, porem, o(a) participante nao ter& direito a fruig5o dos beneficios previstos nos arts. 42 
a 45 da Lei Complementar no 123/2006 a 14712014. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentasao necessaria a Habilitacao e as Propostas de Pregos deverao ser 
apresentadas simultaneamente a Comissao de Licitagho, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preambulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAC;AD DA PESSOA JURIDICA OU FISICA) 
ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTACAO 
TOMADA DE PRECsOS N° 2021.04.28.1 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 	 FULhANQ. 
(lDENTIFlCAAO DA PESSOA JURIDICA OU FISICA) 	 u- 	/ -- 
ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREOS 	 ' 

 

TOMADA DE PREOS NO 2021.04.28.1 	 - R6firica 

3.2- E obrigatOria a assinatura de quem de direito do (a) PROPONENTE n 	 TA DE 
PREçOS. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABIuTAçA0 - ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habititação deverâo ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originals ou publicaçao em Orgâo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cOpia 
autenticada em Cartorio, exceto pare a garantia, quando houver, cujo documento comprobatorio 
deveré ser exibido exclusivarnente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento nao conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaraçao ou regulamentaçao do Orgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tat declaraçao ou regulamentaçâo, o documento será considerado valido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.2-OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURIDICA CONSISTIRAO DE: 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade corn o objeto da licitaçao. 

4.2.2- HABILITAçAO JURIDICA: 
4.2.2.1- Cedula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2.2.2- Registro Comercial, no caso de empresa firma individual, no registro pUblico de empresa 
mercantil da OAB; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da OAR onde opera corn averbaçAo no registro da OAR onde tem sede a rnatsiz; 

4.2.2.3- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contralto Social e todos Os seus aditivos elou ultimo 
aditivo consolidado em vigor devidamente registrado no registro pUblico de empresa mercantil da 
OAR, em se tratado de sociedades empresérias e, no caso de sociedades por açOes, 
acompanhado de docurnentos de eleição e seus administradores, devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da OAB onde opera corn averbaçao no 
registro da junta onde tem sede e matriz; 

4.2.2.4- lnscricao do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeaçäo da diretoria em exercicio. 

4.2.2.5- Decreto de Autorizaçäo, devidamente publicado, em se tratando de empresa sociedade 
estrangeira em funcionarnento no pals, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento 
expedido pelo Orgão competente, quando a atividade assim 0 exigir. 

4.2.2.6- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) lnscrição Municipal (Cartao de lnsc(ção do ISS) 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prove de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante. 
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a) A comprovaçâo do quitação para corn a Fazenda Federal deveré ser f i 	rd%'rtldd. 
Negativa de Debitos relativos aos Tributos Federals e a DIvida At iv d  U iä eThtfldaiS-Thoidjs 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, do 02.10.2014; 	 _5 
b) A comprovaçao de regularidade para corn a Fazenda Estadual dove 	r feka*trave? 
Cortidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Municipal devera se 	 es do 
Certidao Consolidada Negativa do Débitos insciitos na Divida Ativa Municipal; 

4.2.3.2- Prova de situação regular peranto 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade do Situaçao - CRS, e 

4.2.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) ernitida pela Justiça do Trabalho. 

4.2.4- QUALIFIcAçA0 TECNICA: 
4.2.4.1- Atestado do capacidade técnica ernitido por pessoa juridica do direito pUblico, corn firma 
do emitente reconhecida em cartório, quo cornprovo quo o(a) licitante tenha prostado ou esteja 
prestando serviços compativois em caracteristicas as do objeto do odital. 

4.2.4.2- Registro do insciiçáo na entidade profissional compotente, através do certidão oxpedida 
pela Ordern dos Advogados do Brasil - OAB, comprovando a regularidade da empresa corn a 
entidade profissional. 

4.2.4.3- Comprovaçao do (a) LICITANTE possuir em sou quadro permanente, na data prevista 
pam entrega dos documentos, 01 PROFISSIONAL: 
4.2.4.3.1- 0 vinculo do profissional acima exigido poderé ser comprovado do soguinte rnodo: 
a) SE SOCIO, através de cOpia do Contrato social e aditivos, so houver, devidamonte 
registrado(s) na Junta Comercial, ou entidade oquivalente; 
b) SE EMPREGADO, através de copia da Ficha ou Livro de Rogistro do Empregado e da Carteira 
do Trabalho o Previdéncia Social; 
c) SE CONTRATADO, através de contrato de prestação do serviço, vigente na data de abertura 
deste certarno, assinado o corn firma reconhecida das partos. 

4.2.5- QuALIFIcAcA0 ECONOMICO—Fl NANCEIRA: 
4.2.5.1- Balanço patrimonial e dernonstraçOes contébeis do ültirno exorcicio social, jé exigiveis e 
apresentados na forma da lei, quo comprovom a boa situaçao financeira da ompresa, vedada a 
sua substituiçao por balancotes ou balanços provisOrios, podondo ser atualizados por Indices 
oficiais quando encerrados he mais de 03 (trés) moses da data do apresentaçao da proposta, 
devidamente assinados por contabilista rogistrado no CRC (Consolho Regional do Contabilidade), 
born corno por sócio, gerento ou diretor, acornpanhado dos tormos de abortura e do oncerramonto 
do livro diário, tudo devidarnonte averbados na OAR da sede ou domicilio do fomecodor ou em 
outro Orgâo equivalente. 

4.2.5.2- A licitante corn menos do 1 (urn) ano de existencia apresentará balanço do abertura, 
devidarnente registrado na OAR da sodo do licitanto. 

4.2.5.3- Certidäo negativa do falencia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juridica. 

4.2.6- OUTRAS EXIGENCIAS 
4.2.6.1- Declaração expressa, corn firma roconhecida em cartOrio, na forma do anexo Ill desta 
Tomada de Proços, do quo atende ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso 
XXXIII do art. 72  da Constituição Federal. 
4.2.6.2- 0 (A) licitante doverá fornecor, a titulo do informaçao, nUmero do tolefone, fax, o pessoa 
de contato. A auséncia desses dados nao a tomará inabilitada. 
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4.3- HABILITAAO PESSOA FISICA  
4.3.1- Os DOCUMENTOS PARA PESSOAS FISICAS CONSISTIRAO DE c7 COMISSAO 

4.3.1.1- Docurnento Oficial de Identidade corn foto; 	 1,9 DE UCITA4O 

4.3.1.2- Comprovante de inscriçäo e de regularidade junto a Ordem dos 4cpâkMti. sa 
meSS, torn

;  
4.3.1.3- Comprovante de endereço atualizado, corn expedição inferior a O'es) 	 d 
se por base a data para abertura do certame; 	 \ & 	!ibrca4? I 
4.3.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.3.2.1- Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica - CPF; 
4.3.2.2- A comprovação de quitaçäo para corn a Fazenda Federal deverã ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e ContribuiçOes Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos 
rnoldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 
4.3.2.3- A cornprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Estadual devera ser feita através 
de Certidão Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Ativa Estadual; 
4.3.2.4- A cornprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita atraves 
de Certidào Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
4.3.2.5- Prova de situaçao regular junto a Justiça do Trabalbo, atraves da Certidao Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispôe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 2011 

4.3.3- QUALIFICAçAO TECNICA 
4.3.3.1- Atestado de capacidade técnica ernitido por pessoa juridica de direito pUblico, corn firma 
do emitente reconhecida em cartOrio, que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja 
prestando serviços compativeis em caracteristicas as do objeto do edital. 

4.3.4- OUTRAS EXIGENCIAS 
4.3.4.1- Declaraçao expressa, na forma do anexo Ill desta Tomada de Preços, de que atende ao 
inciso V do art. 27, da Lei Federal n° 8.666193 e inciso XXXIII do art. fl da Constituiçao Federal. 
4.3.4.2- 0 (A) licitante deveré fomecer, a titulo de informaçâo, námero de telefone, fax, e pessoa 
de contato. A auséncia desses dados nao a tomaré inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREQO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deveräo ser apresentadas ern papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo rnecânico, eletrOnico ou manual, sem 
ernendas, rasuras ou entrelinhas, entregue ern envelope opaco e lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- No caso de pessoa juridica, a razâo social, local da sede e o nUmero de inscuição no CNPJ 
da licitante. No caso de pessoa fIsica, 0 norne, endereço e inscriçAo no CPF. 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 

5.23- lndicaçao do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentaçao das mesmas; 

5.2.4- Valor mensal e total proposto, cotado am moeda nacional, ern algarisrnos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto deste 
Edital; 

5.2.5- Correrao por conta do(a) proponente vencedor(a) todos Os custos que porventura deixar de 
explicitar am sua proposta; 

5.2.6- Ocorrendo divergencia entre os valores propostos, prevaleceräo os descritos por extenso e, 
no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevaleceré o valor mensal. 
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6.2- ApOs a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, nâo serão aceitos'àSguéf"àtfendd' 
acréscimos ou supressOes ou esciarecimentos sobre o conteOdo dos mesmos; 	VeJY30  

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Cornissao de Licitação 
deste Municipio, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata; 

6.4- E facultado a Comissâo de LicitaçAo ou a autoridade superior, em qualquer fase da Iicitação, 
promover diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instruçäo do processo, vedada a 
inclusão de documentos ou informaçäes que deveriam constar originaulamente da proposta; 

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissao de Licitaçao e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispOe o § 1 2  do 
art. 43, da Lei no 8.666193 e suas alteraçOes posteriores; 

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo Os documentos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços; 

6.7- Recebidos Os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAçAO e "B" PROPOSTA DE 
PREC)O, proceder-se-á com a abertura e corn a anâlise dos envelopes referentes a 
documentaçâo; 

6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) ticitantes para que rubriquem e 
procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei; 

6.9- A Cornissao de Licitaçao poderá, ao seu exclusivo criterio, proclamar, na mesma sessäo, 0 

resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, fucando cientificados os interessados; 

6.10- Divulgado o resuttado da habilitaçao, a Comissâo de Licitação, apOs obedecer ao disposto 
no art. 109, inciso I, alInea a, da Lei de Licitaçoes, fara a devolucao aos inabilitados, dos seus 
envelopes "propostas", devidamente lacrados; 

6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) qua serão examinadas pela 
Comissao e pelos(as) ticitantes presentes; 

6.12- Divulgaçäo do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alinea b, da Lei no 8.666193; 

6.13- Após a fase de habititaçâo, nâo cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pets Comissâo de Licitaçäo. 

7.0- DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 
A - AvALIAçA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente a Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e 
inforrnaçOes prestadas, bem corno julgar a capacidade técnica de cada licitante e a exequibilidade 
das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitação seré julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observada as exigéncias contidas nesta Tomada de Preços. 

B - AVALIAcAO DAS PROPOSTAS DE PREOS - ENVELOPE "B" 
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7.3- A presente licitaçao será julgada pelo critérlo, do menor preço, conforme 
45 da Lei das Licitaçaes; 

7.4- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os 
extenso, estes ültimos; 

7.5- Os erros de soma e/ou rnultiplicação, bern corno o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes seräo devidarnente corrigidos, nao se 
constituindo, de forma alguma, corno motivo para desclassificaçâo da proposta; 

7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio, 
observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006 e 14712014; 

7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complernentar no 123/2006 e 14712014, considerar-se--ào 
empatados (empate ficto) todas as propostas apresentadas por rnicroernpresas e empresas de 
pequeno porte que sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta de menor 
preço apresentada; 

7.8- Nao ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por empresa que 
comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-à da seguinte forma: 

a) A Cornissäo de Licitaçao convocarâ a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada para apresentação de proposta de preço inferior a da primeira classificada; 

b) A convocação deveré ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusao do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará a 
condiçâo de pilmeira classificada no certarne; 

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma das 
alineas "a" e "b" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrern 
na hipOtese prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classiticaçäo, para o exercicio do 
rnesmo direito; 

d) No caso de equivaléncia (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou 
ernpresas de pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acirna, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prirneiro poderá exercer o direito de 
preferéncia, através da apresentaçäo de melhor oferta. 

7.10- Seri dectarada vencedora a proposta de Manor Valor Global entre os(as) ticitantes 
classificados(as), apOs a observância dos critérios acima estabetecidos. 

7.11- SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREOS 
7.11.1- Que nOo atenderem as exigéncias desta Tomada de Preços; 

7.11.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequiveis; 

7-11.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagern não prevista nesta Tomada de Preços, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes; 

7.11.4- Corn preço unitérlo simbOtico ou irrisório, assim entendido como aquele incompativel corn 
os preços praticados no rnercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alteraçOes; 
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7.11 .5- No caso de empate eritre duas ou mais propostas 0 desempate se fa 
por sorteio, em ato püblico, para o qual todos os(as) licitantes serão con 
qualquer outro processo; 	 tcr 
7.11.6- De conformidade corn o parecer da Comissäo de Licitação, nao c Muir&idsa te 
inabilitação nem de desclassiflcação da proponente a irregularidade formal 
conteüdo ou a idoneidade da proposta e/ou docurnentaçäo apresentada. 

8.0- DA ADJUDICAcAO 
8.1- A adjudicação da presente licitaçäo ao(à) licitante vericedor(a) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordern ctassificatOria, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Seri celebrado instrumento de Contrato, conforme minute anexa a presente Tornada de 
Preços, que deverá ser assinada petas partes no prazo de ate 05(cinco) dias Uteis, a partir da data 
da convocaçäo encarninhada ao(à) licitante vencedor(a) do certarne; 

9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatârio(a) em assinar o "Terrno de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizaré o descumprimento total da obrigaçäo, ficando 
sujeito as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alteraçöes posteriores; 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, Os termos da proposta vencedora, seus 
anexos, bern corno Os demais elernentos concementes a ticitação, que servirarn de base ao 
processo licitatOrio; 

9.4- E facultado a Adrninistraçäo, quando o(a) convocado(a) nào assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condiçoes estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes, obedecendo a ordern 
de classificação estabelecida pela Cornissao de Licitaçäo, para faze-to em igual prazo e nas 
mesmas condiçOes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitaçäo consoante prevê a Lei 
no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

10.0- DAS 0BRIGAcOEs DO (A) CONTRATANTE 
10.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçoes 
necessârias ao pleno cumprirnento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 

10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

10.3- Comunicar ao(ä) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execuçâo 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirern providências corretivas; 

10.4- Providenciar as pagarnentos ao(â) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 

11.0- DAS OBRIGAcOES DO(A) CONTRATADO(A) 
11.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos 
nesta Tornada de Preços, no Termo Contratuat e na proposta vencedora do certarne; 

11.2- Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, am compatibitidade corn as 
obrigaçOes assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificação exigidas na Lei de 
LieitaçOes; 

11.3- No caso de pessoa fisica, near a disposiçäo da Secretaria de Adrninistracao e 
Planejamento no municipio de Arneiroz, no rnInimo, 03 (trés) dias por semana, corn jornada 
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de trabaiho nao inferior a 08 (oito) horas diarias. No caso de pessoa jfldtaMflejimL. 
preposto pertencente ao seu quadro permanente, nas mesmas condiOi rtfr*5 
para 0 caso de pessoa fisica. Os dias e horarios aqul mencionados 1stk-S'-Wjdt  a 
exciusivo criterio da CONTRATANTE; \i {( 

Rubñn 4 
11.4- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo,\qorn,tfp,QpprteJ 
hospedagem e alimentaçâo, carrerão inteira e exciusivamente por conta do(a) CON1RG2tPt5 

11.5- Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira qua não se prejudiquem o born andamento e a boa prestação dos serviços; 

11.6- Facititar a ação da fiscalizaçâo na inspeçäo dos serviços, prestando, prontamente, Os 

esciarecimentos que farern solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 

11 .7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigito dos documentos manuseados, sendo qua 
ao(à) CONTRATADO(a) näo deveré, mesmo apos 0 término do Contrato, sem consentimento 
prévio par escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes 
especificadas no paragrafo anterior, a não ser para fins de execuçâo do Contrato; 

11.8- Providenciar a irnediata correçäo das deficiências a/ ou irregularidades apontadas peto(a) 
CONTRATAN4TE; 

11 .9- Arcar corn eventuais prejuizos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 
par ineficiência au irregularidade cornetida par seus empregados e/ou prepastos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto am lei, senda também de sua responsabitidade 
o pagamento de todos Os tributas qua, direta ou indiretarnente, incidarn sobre a prestação dos 
serviços contratadas, inclusive, as contribuiçaes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da 
Secretaria de Adrninistracão e Planejamento por eventuals autuaçôes administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplencia do(a) CONTRATADO(A), corn referéncia as suas 
obrigaçOes, nao se transfere a Secretaria de Adrninistração e Planejarnenta; 

1111- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda dacurnentaçäo referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenclérios relacionados corn a abjeta do contrato; 

11 .12- Respeitar as normas de segurança e rnedicina do trabalho, previstas na Consolidaçäo das 
Leis do Trabatho e legistação pertinente: 

12.0- DA DURAcAO DO CONTRATO 
12.1- 0 Contrato teré urn prazo de vigência a partir da data de sue assinatura, ate 31 de 
Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos a formas previstos na Lei no 8.666/93. de 
21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores. 

13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1- A fatura relativa aos serviços rnensalmente prestados deverá ser apresentada a Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, ate o 100 (décirno) dia ótil do mês subsequente a realização dos serviços, 
para fins de conferência a atestação da execuçao dos mesrnos. 

13.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada més civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no rnês; 
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13.3- Caso 0 faturamento seja aprovado pelo (a) Prefeitura Municipal de 
sera efetuado ate o 300  (trigésimo) dia apOs o protocolo da fatura pela Cot1AWAtIA) 

14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREco 	 u- 
14.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o periodo de 12 )-m!4j-a--qço4i 
da data da apresentação des propostas, corn base na variaçao percentual óthu[ad 1a no pSi o 
sob anélise, do IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivale 	Wh? 	nha 
a ser extinto ou substituldo. 

15.0- DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
15.1- Pela inexecuçâo total ou parcial des obrigaçOes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçao poderé aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançOes: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias (Iteis, contados cia data da notificaçao 
feita pelo(a) CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ate o limite de 30 
(trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) curnulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato e 
rescisâo do pacto, a critérlo da Prefeitura Municipal de Ameiroz, em caso de atraso dos serviços 
superior a 30 (trinta) dias. 

b.4) 0 valor da multa referida nesta ctáusula seré descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtraçäo a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor 
que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Arneiroz, independente de notificação ou 
interpelaçAo judicial ou extrajudicial; 

c) suspensäo temporéria do direito de participar de licitaçao e impedimento de contratar corn a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração PUblica, enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da punição ou ate qua a CONTRAT4AINTE promova sua 
reabilitaçao. 

16.0- DA RESCISAO CONTRATUAL 
161- 0 Contrato firmado em decorrencia da presente licitaçao podera ser rescindido de 
conformidade corn o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n 9  8.666/93; 

16.2- Na hipOtese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n 2  
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados Os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
paragrafos 1 2  a 42,  da Lei de LicitaçOes. 

17.0- DAS ALTERAcC)ES CONTRATUAIS 
17.1- 0(A) CONTRATADO(A) flea obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, 
acrescimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratual, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco 
por canto) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1 9, do art. 65, cia Lei de 
Licitaçoes. 

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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18.1- Os recursos cabiveis serâo processados de acordo corn a que estcOi 
n2  8666/93 e suas alteraçOes; 	 / 	BE LW 

I FIIII1ANI 
18.2- Os recursos deverâo ser interpostos mediante petição devidamekterrazoa 
pelo representante legal da recorrente; \ cJ- 

16.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de 
Comissâo de Licitaçao; 

19.0- DA FONTE DE RECURSOS 
19.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado correré por canta das dotaçOes orçamentárias 
abaixo especificadas, elemento de despesa no 33.90.36.00133.90.39.00 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

L 
DOTAcAO 

0RcAMENTARIA 

L Secretaria de Mministracao e Planejamento 04.122.0037.2.005.006 -i---- 4.122.0037.2.005.0001 

20.0- DAS DISP05Ic6ES FINAlS 
20.1- A apresentaçao da proposta implica na aceitação plena das condiçOes estabelecidas nesta 
Tomada de Preços. 

20.2- A presente Iicitaçao poderé ser anulada em quaiquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo elou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administraçao, 
por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notOria relevância de interesse do 
Municipio; 

20.3- E vedado ao servidor dos orgãos elou entidades da Administração PUblica Municipal de 
Ameiroz, Autarquias, Empresas PUblicas ou Fundaçoes, instituidas cii mantidas pelo Poder 
PUblico Municipal de Arneiroz, participar coma licitante, direta ou indiretamente, por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitacao. 

20.4- A homologaçAo da presente Licitacâo será feita pelo(a) Ordenadar(a) de Despesas da 
Prefeitura Municipal de Ameiroz, conforme dispöe a artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93; 

20.5- Os casos omissos deste Tomada de Preços seräo resolvidos pela Comissao de Licitaçâo, 
nos ternios da legislação pertinente. 

20.6- Pam dirirnir qualquer controversia decon"ente deste certame, o Foro competente é a da 
Comarca de Ameiroz, Estado do Cearé, excluido qualquer outro. 

Arneiroz - CE, 28 de Abril de 2021. 

&TL.& LILHr\r-A1 
José Bejrra Junior 

Presidente da Comissao de Licitaçao 
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TERMO DE REFERENCIA 

o 	Rubrma 

1.0— OBJETO 	 fr~3v30 
c0NTRATAçA0 DE SERVI0S DE ASSESSORIA JURIDICA E CONSUEJORIA N - EA DE 
LICITAçOES E CONTRATOS PUBLICOS, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E 
PLANEJAMENTO DESTE MUNICIPIO, CONFORME ANEXO. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
A contratação dos serviços destina-se a assegurar a legalidade dos serviços que devem ser 
executados em confonnidade corn os princIpios básicos da administraçao pUblics, coma tambern 
realizar o controle formal dos contratos administrativos. 

3.0 - DOS SERVIOS 
Item Especificacäo Unid Qtd 

CONTRATAQAO DE SERVIQOS DE ASSESSORIA JURIDICA E 

01 
CONSULTORIA NA AREA DE LIcITAçOE5 E CONTRATOS 

es 10 
PUBLICOS, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E 
PLANEJAMENTO DESTE MUNICIPIO, CONFORME ANEXOS  

Os Serviços compreendern: 

1. Orieritaçaes sabre as procedirnentos formais rejativos as fases intemas e extemas acerca da area de 
licitaçOes e contratos; 

2. Promover auditoria nos processos Iicitatórios dernandados pela Adrninistração Municipal; 

3. Promover a treinamento continuado para capacitação da Cornissao de Licitaçäo e da Equips de 

Pregão; 
4. Prestar a apoio juridico e administrativo pars orientar o atendimento das demandas na area de 

licitaçOes e contratos, a exemplo dos serviços abaixo indicados: 
4.1- Orientacào nas respostas a pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação de editais; 
4.2. Orientaçao nas respostas sos recursos interpostos, em face dos julgamentos proferidos pals 

Comissao de Licitação e pela Equipe de Pregao; 
4.3. Orientaçao na prestaçäo de informaçães em rnandado de segurança; 
4.4. Apoio a comissâo de licitação/pregão em todos Os seus atos e procedimentos, Junta a 

Secretaria de Administraçäo deste muriicipio 
4.5. Acompanhamento e orientaçao no planejarnento das licitaçoes 
4.6. Orientaçào na classificação adequada das rnodalidades licitatOrios 
4.7. Apoio e acornpanharnento na elaboração de edital ou Tornada de Preços, contratos e 

respectivos anexos 
4.8. Acornpanhamento na elaboraçao de termos aditivos e rescisOes contratuais que se fizerern 

necessárias 
4.9. Orientaçao na elaboraçâo de processos de dispensa elou inexigibilidade, conforme o caso 

4.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relative sos serviços rnensalmente prestados deverá ser apresentada a Secretaria de 
lnfraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes, Educação e SaUde, ate o 100  (décirno) dia Util do 
més subsequente a realização dos serviços, para fins de conferencia e atestaçâo da execuçao 
dos mesmos. 
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4.2- A fatura constaré dos serviços efetivarnente prestados no de 
acordo corn o quantitativo efetivarnente realizado no més; 	\1 ?j 	 j / 
4.3- Caso o faturarnento seja aprovado pela Secretaria de InfraestN{ura,pç5os 6bIicos e 
Transportes, Educação e Saüde, o pagarnento seré efetuado ate o 3U'4jjjjo)"tha apos o 
protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

5.0— DA DURAcAO DO CONTRATO 
5.1- 0 Contrato teré urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, ate 31 do Dezembro 
do 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 08.666/93, de 21 do junho 
do 1993 e suas atteraçOes posteriores. 

6.0 - FONTE DE RECtJRSO 
6.1-Os recursos do presente objeto correrão par conta do recursos oriundos Tesouro do 
MunicIpio, cujas despesas correräo a conta da Dotação Orçarnentaria: 04.122.0037.2.005.0001, 
elemento do despesa: 33.90.39.00133.90.36.00. 

7.0 - DAS OBRIGAçOES DO(A) CONTRATANTE 
7.1- A CONTRATANTE so obriga a proporcionar ao(â) CONTRATADO(A) todas as condiçoes 
necessárias ao piano curnprirnento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nO 8.666/93 e suas atteraçöes posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acornpanhar a execuçâo do objeto contratual; 
7.3- Cornunicar ao(â) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçâo 
do objeto contratual, diligenciando nos casos quo exigirern providêricias corretivas; 
7.4- Providenciar os pagamentos ao(â) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

8.0 - DAS 0BRIGA96Es DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçoes e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
8.2- Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em cornpatibilidade corn as obrigaçôes 
assurnidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçäo exigidas na Lei de LicitaçOes; 
8.3- No caso de pessoa fisica, ficar a disposiçao da Secretaria de Adrninistracao e 
Planejamento no municipio de Arneiroz, no minimo, 03 (trés) dias por semana, corn jomada 
do trabalho nao inferior a 08 (oito) horas diarias. No caso de pessoa jurfdica, manter urn 
preposto pertencente ao seu quadro permanente, nas mesmas condiçOes estabeiecidas 
pars o caso de pessoa fisica. Os dias e horários aqui rnencionados serao definidos a 
exclusivo criteria da CONTRATANTE; 
8.4- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, corn transporte, 
hospedagern e alirnentação, correrao inteira e exciusivarnente par conta do(s) CONTRATADO(A); 
8.5- Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de irnpedimentos 
fortuitos, de rnaneira quo nâo se prejudiquem o born andamento e a boa prestaçäo dos serviços; 
8.6- Facilitar a açäo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, Os 

esciarecirnentos quo forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
8.7- Responder, perante as leis vigentes, polo sigilo dos docurnentos rnanuseados, sendo que 
ao(a) CONTRATADO(a) näo deveré, rnesrno após o término do Contrato, sam consentirnento 
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçOes 
especificadas no parágrafo anterior, a näo ser para fins de execução do Contrato; 
8.8- Providenciar a imediata correçáo das deficiencias e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE; 
8.9- Arcar corn eventuais prejuizos causados ao(â) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida par seus empregados e/ou prepostos envoividos na 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
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8.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de su 	pongt ado 
pagamento de todos os tilbutos que, direta ou iridiretarnente, incidam sob 	'pj-éY&o sJ& 
serviços contratados, inclusive, as contribuiçôes previdenciârias fiscais e 	 Nil 

 
emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer so Idm7effade da 
Secretaria de Administraçao e Planejamento por eventuais autuaçOes administrativas e/ou 
judiclais urna vez qua a inadimplencia do(a) CONTRATADO(A), corn referenda as suas 
obrigaçOes, não 50 transfere a Secretaria de Administraçao e Planejamento; 
8.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaçao referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do contrato; 
8.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho a legislaçao pertinente; 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE p(;os 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ. 
Comissäo Permanente de Licitaçao. 

REF.: TOMADA DE PREQOS N° 2021.04.28.1 

Apresentamos a Vossas Senhorias, riossa proposta de preços, refererite a Tomada tie Preços em 
referenda, cujo objeto éa CONTRATAçAO DE sERvlços DE ASSESSORIA JURIDICA E 
CONSULTORIA NA AREA DE LIcITAçOEs E CONTRATOS PUBLICOS, JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINI5TRAçA0 E PLANEJAMENTO DESTE MUNIC1PIO, CONFORME 
ANEXOS. pelo valor global de R$  corn prazo 
de execução ate 31 de Dezembro de 2021 

Declararnos, neste ato, nossa inteira subrnissäo aos ditames da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes 
posteriores, bern corno as clausulas e condiçôes estabelecidas nesta Tornada de Preços. 

Item Especificaçao Qntd Und 
Valor R$ 

Mensal I Total 
Contrataco de serviços de assessoria juridica e 
consultoria na area de Iicitaçães e contratos 

10 Més 
pUblicos, junto a secretar'ia de administraçao e 

- planejamento deste municiplo, conforme anexos 

NOME: 
ENDEREç0: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECuçAO: ate 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ- CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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CONTRATO No 

ANEXO III 
MINLJTA DO TERMO CONTRATUAL 
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Nk'ejvaoY 
CONTRATO QUE FAZEM ENTIRE SI 0 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE ADMII iISTRAçAO E 
PLANEJAMENTO, COM A PESSOA 

	

JURIDICA/FISICA 
	

COM 
-, PARA 0 FIM 

QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

o Municipio do Ameiroz, pessoa juridica do direito püblico intemo, através da Secretaria de 
Administraçao e Planojarnento, corn sedo na Praça Joaquim Felipe, 15, Centro, Ameiroz, inscrito 
no CNPJJMF sob o no 06.748.297/0001-54, neste ato represontado(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, Sr(a). (NOME DO ORDENADOR), doravante denorninado do CONTRATANTE, no 
final assinado(a), e do outro lado, 	corn enderoço na 

inscrita no CNPJ/MF no 	representada pelo(a) 
Sr(a). 	 _, inscrito(a) no CPF/MF no 	 , no final 
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo corn a Tomada do Preços 

Processo n°  orn conformidade corn o quo preteitua a 
Lei Federal n 8.666/93 e sues alteraçaes posteriores, sujeitando-se, as partes, as suas normas e 
as ciausulas e condiçöes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- 0 presento Contrato tern por objeto a cONTRATAcA0 DE SERVIOS DE ASSESSORIA 
JURIDICA E CONSULTORIA NA AREA DE UCITAOES E CONTRATOS PUBUCOS, JUNTO 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAQAO E PLANEJAMENTO DESTE MUNICIPIO, CONFORME 
ANEXOS. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1- 0 presonte Conirato torn como fundarnento a Tomada de Preços n° 2021.04.28.1, 
dovidarnente hornoiogado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acirna citado(a) e ao firn 
assinado(a), bern corno a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte intogrante deste Termo 
Contratual, indepondente de transcriçäo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1- 0 valor global deste Contrato é do R$ _________ 	 j, nele ostando 
incluidas todas as despesas o custos necossérios a sua perfeita execuçâo, sendo pago 
rnensalrnento o valor do R$ ___________  

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços rnensairnento prestados deveré ser apresentada a Secretaria 
de Adrninistraçäo o Planojarnento, ate 0 100  (decirno) dia Utib do rnês subseqUente a realizaçào 
dos sorviços, para fins do conferéncia o atestação da oxecuçäo dos rnesrnos. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivarnento prestados no poriodo do cada més dvii, de 
acordo corn a quantitativo efetivarnente realizado no més; 
4.3- Caso a faturarnento soja aprovado pela Secretaria de Administraçao e Planejamento , 0 

pagarnento sore efetuado ate 0 300  (trigésimo) dia apOs o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO(A) 

CPNJ: 06-748.29710001-54 
PRAQA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (86) 341 9-1 020 



c 
CLALJSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 	 b 
5.1- Os preços somente poderao ser reajustados apOs 0 periodo de 12 (doz 	se, 	jai c 
data da apresentação das propostas, corn base na variação percentual acum 	no peftSJo 
análise, do IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente 	o -Q,sOh 
ser extinto ou substituido.  

CLAUSULA SEXTA - DA DURAçAO DO CONTRATO 
6.1- 0 Contrato teré urn prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, ate 31 de Dezembro 
de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 08.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e suas alteraçOes posteriores. 

cLAusuLA SETIMA - DAS 0BRIGAcOES DO(A) CONTRATANTE 
7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(â) CONTRATADO(A) todas as condiçOes 
necessaries ao pleno cumprirnento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n 2  8.666193 e suas alteraçoes posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
7.3- Cornunicar ao(â) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçâo 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas; 
7.4- Providenciar Os pagarnentos ao(à) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais IFaturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAçOEs DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos 
nesta Tornada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
8.2- Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificaçao exigidas na Lei de LicitaçOes; 
8.3- No caso de pessoa tIsica, ficar a disposiçao da Secretaria de Administracào e 
Planejarnento no municipio de Arneiroz, no minimo, 03 (trés) dias por sernana, corn jornada 
de trabaiho näo interior a 08 (oito) horas diarias. No caso de pessoa jurIdica, rnanter urn 
preposto pertencente ao seu quadro permanente, nas rnesmas condiçOes estabelecidas 
para o caso de pessoa fIsica. Os dias e horarios aqui rnencionados serao definidos a 
exciusivo criterio da CONTRATANTE; 
8.4- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, corn transporte, 
hospedagern e alirnentação, correräo inteira e exclusivarnente por conta do(a) CONTRATADO(A); 
8.5- Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de irnpedimentos 
tortuitos, de rnaneira que näo se prejudiquern o born andarnento e a boa prestaçao dos serviços; 
8.6- Facilitar a açâo da fiscalização na inspeçao dos serviços, prestando, prontamente, Os 

esciarecirnentos que forern solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
8.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos rnanuseados, sendo que 
ao(a) CONTRATADO(a) nao deverá, mesmo apôs o término do Contrato, sern consentirnento 
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos ou intormaçOes 
especificadas no parégrafo anterior, a näo ser para fins de execução do Contrato; 
8.8- Providenciar a imediata correção das deflciéncias e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE; 
8.9- Arcar corn eventuais prejuizos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 
por ineflciência ou irregularidade cornetida por seus ernpregados elou prepostos envolvidos na 
execuçäo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
8.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambérn de sua responsabilidade o 
pagamento de todos Os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados, inclusive, as contiibuiçôes previdenciarias fiscais e parafiscais, FISTS, PIS, 
emolurnentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exclulda qualquer solidariedade da 
Secretariat de Administraçao e Planejamento por eventuais autuaçOes administrativas elou 
judiciais urna vez que a inadimpléncia do(a) CONTRATADO(A), corn reterencia as suas 
obrigaçOes, nâo se transfere a Secretaria de Administraçâo e Planejarnento; 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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8.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documeritação referente ao paeño dbSJtjftaa,Q 
seguros, encargos socials, trabalbistas e previdenciários relacionados cam o jc3o igs1rta 
8.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas n %nsofliWo dâs 
Leis do Trabaiho e legislaçao pertinente; 	 - 	- 

CLAUSULA NONA - DAS 5ANç6ES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Pela inexecuçäo total ou parciat das obrigaçoes assurnidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçao poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançães: 
a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) ticitante vencedor(a) 
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificação 
feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na execuçâo dos serviços, ate a limite de 30 
(trinta) dias; 
b.3) 2% (dais por cento) cumulativos sabre o valor da parcela nâo cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Administraçao e Planejamento , em caso de atraso 
dos servicos superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) 0 valor da multa referida nests ctausula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantertha junto a Secretaria de Administraçao e Planejamento do municipio de Arneiroz, 
independente de notificaçäo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 
c) suspensào temporária do direito de participar de licitação e impedimenta de contratar corn a 
Adrninistraçâo, pelo prazo de ate 02 (dais) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Administraçâo PUblica, enquanto 
perdurarem as motivos detemlinantes da punicao ou ate qua a CONTRATANTE promova sua 
reabilitaçäo. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
10.1- 0 Contrato firmado em decorrencia da presente licitação poderé set rescindido de 
conformidade corn a disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n 2  8.666193; 
10.2- Na hipOtese de ocorrer a rescisão administrative prevista no art. 79, inciso I, da Lei n 2  
8.666/93, ao(â) CONTRATANTE são assegurados Os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
paragrafos 12  a 41,  da Lei de LicitaçOes. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, 
acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratual, ate a limite de 25% (vinte e cinco 
par canto) do valor inicial do Contrato, confarme a disposto no § 1, do art. 65, da Lei de 
LicitaçOes. 

ct.Ausut.A DECIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Os recursos cabiveis serâo processados de acordo cam o qua estabelece a art. 109 da Lei 
n2  8666/93 e sues atteraçôes; 
12.2- Os recursos deverão ser interpastos mediante petiçao devidamente arrazoada e subsciita 
pelo representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocalados na Secretaria de Administraçao e Planejamento e 
encaminhados a Cornissaa de Licitaçäo; 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado, correrâ par conta da dotaçao orçamentária no 
04.122.0037.2.005.0001, elemento de despesa n°  

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, cENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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14.1- Rca eleito 0 foro da Comarca de Ameiroz, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
coritrovérsia oriurida do presente Contrato, qua não possa ser resoMda pela via administrativa, 
renunciando-se, desde jé, a qualquer outro, par mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmam 0 presente instrumento coritratual em I4à'?ias)viaa 
para quo possa produzir Os efeitos legais. 	

z D 	
Q_t 

AmeirozlCe, - de 
	

de 20— . 
	 Ui 	 2) 

Nome do Ordenador de Despesas 
	

Representante 
Ordenador de Despesas 

	
Cpf: 

Sec. de 
	

CONTRATADA 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Name: 

Cpf: 
	

Cpf: 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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ANEXO IV 
	

iE 
MODELO DE DECLARAçA0 

	
w 

N 
DECLARAMOS, pare todos Os fins e sob as penas da lei, qua nâo executarnos trabalho notumo, 
perigoso ou insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabaiho corn menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, am cumprirnento ao 
disposto no inciso )O(XIIl do art. 72  da Constituiçao Federal e de conformidade corn a exigência 
prevista no inciso V, do art 27 da Lei Federal n° 8.666193 a suas alteraçaes posteriores. 

- , 	de 	 de2O_. 

Carirnbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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